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PLANO DE TRABALHO (COVID-19) – 2020 
REDE PRIVADA 

 

NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

Associação Espírita Lar da Mãe Esperança (AELME) 

 

NOME DA OFERTA SOCIOASSISTENCIAL 

Serviço de Acolhimento Institucional na Modalidade de Abrigo Institucional para 

Mulheres 
 

TIPO DE OFERTA SOCIOASSISTENCIAL 

Atendimento 
Assessoramento e Defesa e Garantia de 

Direitos 

  

 

NÍVEL DE PROTEÇÃO SOCIAL 

Proteção Social Básica 
Proteção Social Especial 

Média 
Complexidade 

Alta  
Complexidade 

   

 

PÚBLICO ALVO 

Mulheres Adultas (acompanhadas ou não de seus filhos de 0 à 17 anos) que estão em 

situação de rua e desabrigo por abandono, migração e ausência de residência ou ainda 

pessoas em trânsito e sem condições de autossustento que estão em situação de 

violência: em situação de risco de morte ou ameaças em razão da violência doméstica e 

familiar, causadora de lesão, sofrimento físico, sexual, psicológico ou dano moral. 

 

DIAS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO 

24 HORAS INENTERUPTOS 
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EQUIPAMENTO DE REFERÊNCIA ÁREA DE ABRANGÊNCIA 

CREAS Municipal  

 
 
 

 

1. DADOS DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

DADOS DA ORGANIZAÇÃO: 

Razão Social: Associação Espírita Lar da Mãe Esperança 

Sigla: AELME 

CNPJ: 54.010.624/0001-19 

Endereço da Sede: Rua Diogo de Faria, 420 - Cordenonsi 

CEP: 13472-550 

Ponto de Referência:  Avenida Bandeirantes  

Telefones: 3461-8493 

E-mail: larmesperanca@gmail.com 

Site: http://larmaeesperanca.com.br/ 

Data da Fundação da 
Organização: 

01/11/1985 

Inscrição 
CMAS/Validade: 

18S – Tempo Indeterminado 

Inscrição 
CMDCA/Validade: 

202/97 – Validade 30/06/2023 

Inscrição 
COMID/Validade: 

Não se Aplica  

CEBAS /Validade: 
Processo nº 71000.0544726/2016-86 – Nota técnica: 132/2019- 

Validade 07/05/2022 

Certificado OSCIP: Não se Aplica  

Outros (especificar): - 

DADOS DA OFERTA SOCIOASSISTENCIAL: 

Endereço: Rua Diogo de Faria, 420 - Cordenonsi 

CEP: 13472-550 

Ponto de Referência: Avenida Bandeirantes  

Telefones: 3461-8493 
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E-mail: larmesperanca@gmail.com 

Data da Implantação 
da Oferta: 

01/11/1985 

 

 
 

2. DADOS DA OFERTA SOCIOASSISTENCIAL 

 

2.1. NOME DA OFERTA SOCIOASSISTENCIAL 

Serviço de Acolhimento Institucional  na modalidade de abrigo para mulheres. 

 

2.2. DESCRIÇÃO DA OFERTA SOCIOASSISTENCIAL 

Acolhimento provisório com estrutura para acolher com privacidade mulheres com ou 

sem filhos. É previsto para pessoas em situação de rua ou desabrigo por abandono, 

migração e ausência de residência ou pessoas em trânsito e sem condições auto-

sustento, em situação de risco de morte ou ameaças em razão da violência doméstica e 

familiar, causadora de lesão, sofrimento físico, sexual, psicológico ou dano moral. 

Deve estar distribuído no espaço urbano de forma democrática, respeitando o direito de 

permanência e usufruto da cidade com segurança, igualdade de condições e acesso aos 

serviços públicos. O atendimento a indivíduos refugiados ou em situação de tráfico de 

pessoas (sem ameaça de morte) e ameaçadas de morte, poderá ser desenvolvido em 

local especifico e sigiloso, a depender a incidência da demanda. Como parte da rede de 

proteção, no caso de ameaça de morte, o serviço poderá receber usuários de outros 

municípios desta rede, com recambio de situações do município. Em articulação com a 

rede de serviços socioassistenciais, das demais políticas públicas e do Sistema de 

Justiça, deve ser ofertado atendimento jurídico e psicológico para as usuárias e seus 

filhos e/ou dependente quando estiver sob sua responsabilidade. 

 

2.3. PÚBLICO ALVO 

Público Alvo 

Mulheres Adultas (acompanhadas ou não de seus 

filhos de 0 à 17 anos) que estão em situação de rua e 

desabrigo por abandono, migração e ausência de 

residência ou ainda pessoas em trânsito e sem 

condições de autossustento que estão em situação de 

violência: em situação de risco de morte ou ameaças 

em razão da violência doméstica e familiar, causadora 

de lesão, sofrimento físico, sexual, psicológico ou 

dano moral. 
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Público Prioritário 

Mulheres Adultas (acompanhadas ou não de seus 

filhos de 0 à 17 anos) que estão em situação de rua e 

desabrigo por abandono, migração e ausência de 

residência ou ainda pessoas em trânsito e sem 

condições de autossustento que estão em situação de 

violência: em situação de risco de morte ou ameaças 

em razão da violência doméstica e familiar, causadora 

de lesão, sofrimento físico, sexual, psicológico ou 

dano moral. 

Formas de Acesso 

CREAS. 

Nos casos de acolhimento emergencial: 24 horas 

pelos atores do SGD, serviços de outras políticas 

setoriais, serviços da política de segurança pública 

municipal, estadual e federal, Ministério Público, 

Poder Judiciário e Conselho Tutelar, realizar o 

referenciamento ao CREAS no próximo dia útil. 

Capacidade de Atendimento 08 usuárias(os) 

É ou será ofertado de forma 
gratuita aos/as usuários/as? 

SIM 

 

2.4. OBJETIVO GERAL 

A. Acolher e garantir proteção integral; 

B. Contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligência, violência 

e ruptura de vínculos; 

C. Restabelecer vínculos familiares e/ou sociais; 

D.  Possibilitar a convivência comunitária; 

E.  Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de 

Garantia de Direitos e às demais políticas públicas setoriais; 

F.  Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades e 

oportunidades para que os indivíduos façam escolhas com autonomia; 

G.  Promover o acesso a programações culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais 

internas e externas, relacionando-as a interesses, vivências, desejos e possibilidades do 

público. 

 

2.4.1. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

a)  Desenvolver condições para a independência e auto-cuidado; 

b) Promover o acesso à rede de qualificação e requalificação profissional com vistas à 

inclusão produtiva. 

c) Proteger mulheres e prevenir a continuidade de situações de violência; 
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d) Propiciar condições de segurança física e emocional e o fortalecimento da 

autoestima; 

e) Identificar situações de violência e suas causas e produzir dados para o sistema de 

vigilância socioassistencial; 

f) Possibilitar a construção de projetos pessoais visando à superação da situação de 

violência e o desenvolvimento de capacidades e oportunidades para o 

desenvolvimento de autonomia pessoal e social.  
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3. PLANEJAMENTO DO TRABALHO (COVID-19) – 2020 

 

3.1. TRABALHO ESSENCIAL DA OFERTA SOCIOASSISTENCIAL (COVID-19) 

Nº 
Execução 

Monitoramento  
“Parâmetro de Aferição do Cumprimento das Metas” Nome da 

Atividade 
Descrição da Atividade 

1 
Acolhimento/ 

Quarentena 

Forma de Execução (como ocorrerá): Após 
encaminhamento para acolhimento no Lar da Mãe 
Esperança, a usuária e/ou família serão recepcionadas 
e orientadas sobre os protocolos de isolamento da 
Organização Mundial da Saúde. As acolhidas ficarão 
em quarentena e posteriormente, caso não apresente 
sintomas, será realizada a integração no acolhimento 
com as demais acolhidas.  
 
Público Alvo e Ciclo Vital: Mulheres adultas (vítima de 
violência e/ou situação de rua), crianças e 
adolescentes. 
 
Data/Período da Execução: 14 dias. 
 
Materiais que serão utilizados: Equipamentos de EPI, 
produtos de limpeza e higiene pessoal, formulários, 
canetas e equipamentos necessários para a área de 

Meta: Acolher até dez pessoas de forma organizada.  
Indicador de Desempenho (como a oferta irá medir o alcance da meta):  
Quantidade de acolhimentos no mês e os encaminhamentos.  
 
Forma de Monitoramento/Aferição (como ocorrerá): Através da 

quantidade de acolhimentos no mês descritas nos relatórios mensais e 

planilha de descrição trimestral. 
 
Fonte de Verificação: Os atendimentos realizados. 
Data/Período do Monitoramento: Durante o período de quarentena.  
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quarentena.  
 
Participação do Público Alvo: Participação nos 
atendimentos, adesão ao acolhimento/quarentena e 
fornecimento de informações (pessoais e sintomas).  
 
Profissional(is) Responsável(is): Equipe Técnica e 
Cuidadoras Sociais.  
 
Atribuições do/a(s) Profissional(is):  
Equipe Técnica: A equipe técnica realizará orientações 
sobre os protocolos, escuta qualificada, preenchimento 
de formulários e posteriormente ao período de 
quarentena, os encaminhamentos necessários.  
 
Cuidadoras Sociais: Fornecer orientações necessárias, 
produtos de higiene pessoal, produtos de limpeza e 
produtos para esterilização (álcool 70%). 
Fornecimento de roupas de cama, mesa e banho e 
demais produtos que venha necessitar. 

2 
Lazer e 

Entretenimento 

Forma de Execução (como ocorrerá): Será realizado 
levantamento sobre aptidões e preferências. Este 
levantamento será realizado durante escuta 
qualificada e após será providenciado os itens 
necessários para lazer e entretenimento.  
 
Público Alvo e Ciclo Vital: Mulheres adultas (vítima de 
violência e/ou situação de rua), crianças e 
adolescentes. 

Meta: Proporcionar um ambiente acolher e mais próximo de uma 
residência.  
 
Indicador de Desempenho (como a oferta irá medir o alcance da meta): 
Através dos relatos de cada acolhida.  
 
Forma de Monitoramento/Aferição (como ocorrerá): Através dos 
atendimentos realizados.  
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Data/Período da Execução: 14 dias. 
 
Materiais que serão utilizados: O material já previsto 
será aparelho de televisão e jogos. Posteriormente, 
será realizado levantamento sobre as preferências de 
cada acolhida.  Equipamento de EPI. 
 
Participação do Público Alvo: Na exposição de sua 
opinião e sugestões referente as suas preferências.  
 
Profissional(is) Responsável(is): Cuidadoras Sociais.  
 
Atribuições do/a(s) Profissional(is): 
Cuidadoras Sociais: Acompanhar e organizar  o lazer e 
entretenimento. 
 

Fonte de Verificação: Os atendimentos realizados com cada acolhida.  
Data/Período do Monitoramento: 14 dias.  

3 

Construção PIA e 
Plano de 

Acompanhamento 
Familiar.  

Forma de Execução (como ocorrerá): Elaboração de 

PIA Plano de Acompanhamento Familiar em 

conjunto com a acolhida. 
 
Público Alvo e Ciclo Vital: Mulheres vitimas de 
violência e/ou Mulheres em Situação de Rua. 
 
Data/Período da Execução: 14 dias e posteriormente, 
no decorrer do acolhimento.  
 
Materiais que serão utilizados: Computador, sulfite, 

Meta: Iniciar a elaboração dos PIAS e Plano de Acompanhamento 

Familiar com cada mulher adulta acolhida dentro de 14 dias. Projetar 

visando à superação das situações vivenciadas que levaram ao 

acolhimento institucional. Após o período de quarentena, buscaremos 

o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, não sendo 

possível, de qualquer forma, será trabalhada a sua autonomia, 

fortalecimento, independência e desenvolvimento da função protetiva 

visando o seu desacolhimento de forma organizada. 
 
Indicador de Desempenho (como a oferta irá medir o alcance da meta): 
Adesão e participação na elaboração do PIA e Plano de 
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impressora, caneta, lápis, borracha. Equipamento de 
EPI. 
 
Participação do Público Alvo: As mesmas irão 

participar contribuindo com informações para 

elaboração do PIA e do Plano de Acompanhamento 

Familiar.  
 
Profissional(is) Responsável(is): Técnica de 
Referência. 
 
Atribuições do/a(s) Profissional(is): Preenchimento e 
acompanhamento do PIA e do Plano de 
Acompanhamento Familiar. 

Acompanhamento Familiar.  
 
Forma de Monitoramento/Aferição (como ocorrerá): A construção de 

cada projeto de vida elaborado. 
 
Fonte de Verificação: A construção de cada projeto de vida elaborado 
Data/Período do Monitoramento: Será iniciado dentro de prazo de 14 
dias.  

4 Pós Quarentena 

Forma de Execução (como ocorrerá): Após período de 
quarentena, a acolhida e/ou família, serão integrados 
as demais acolhidas do Serviço de Acolhimento. Serão 
realizadas a apresentação das dependências da OSC, 
das demais acolhidas e a pactuação sobre o Serviço de 
Acolhimento. 
 
Público Alvo e Ciclo Vital: Mulheres adultas (vítima de 
violência e/ou situação de rua), crianças e 
adolescentes. 
 
Data/Período da Execução: Ocorrerá no décimo quinto 
dia de seu acolhimento.  
 

Meta: Realizar a integração e garantir que a mesma se sinta acolhida no 
novo ambiente de acolhimento.  
 
Indicador de Desempenho: Verbalização e adesão ao acolhimento por 

parte da acolhida. 
 
Forma de Monitoramento/Aferição (como ocorrerá): Através do 
acompanhamento no decorrer do novo acolhimento. 
 
Fonte de Verificação: Atendimentos e orientações. 
 
Data/Período do Monitoramento: A partir do décimo quinto dia.  
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Materiais que serão utilizados: Termo de Ciência do 
Serviço de Acolhimento.  
 
Participação do Público Alvo: Adesão e ingresso no 
Acolhimento.  
 
Profissional(is) Responsável(is): Equipe Técnica e 
Cuidadoras Sociais 
 
Atribuições do/a(s) Profissional(is): Realizar a 
integração e a apresentação das acolhidas e do espaço 
físico da OSC.  
Orientar sobre o termo de Ciência do Serviço de 
Acolhimento.  
 
 

5 
Acolhimento/ 

Quarentena 

Forma de Execução (como ocorrerá): Após 
encaminhamento para acolhimento no Lar da Mãe 
Esperança, a usuária e/ou família serão recepcionadas 
e orientadas sobre os protocolos de isolamento da 
Organização Mundial da Saúde. 
Caso alguma acolhida que esteja em período de 
quarentena (14 dias), apresente sintomas de COVID-
19, será encaminhada imediatamente para avaliação 
no Hospital Municipal. Se a acolhida retornar a OSC 
após atendimento hospitalar, serão seguidas as 
orientações dos Profissionais do Hospital Municipal.  
Público Alvo e Ciclo Vital: Mulheres adultas, crianças e 
adolescentes. 

Profissional(is) Responsável(is): Equipe Técnica, Cuidadoras Sociais e 
Cozinheira.  
 
Atribuições do/a(s) Profissional(is):  
Equipe Técnica: A equipe técnica realizará orientações sobre os 
protocolos, realizará escuta qualificada e posteriormente ao período de 
quarentena, os encaminhamentos necessários.  
Cozinheira: Higienização e preparo dos alimentos.  
Cuidadoras Sociais: Fornecer orientações necessárias, produtos de 
higiene pessoal, produtos de limpeza e produtos para esterilização 
(álcool 70%). Fornecimento de roupas de cama, mesa e banho e demais 
produtos que venha necessitar.  Transportar a acolhida para Hospital 
Municipal.  



 

 

 
11 

 
 
 

3.2. TRABALHO COMPLEMENTAR À REDE SOCIOASSISTENCIAL (COVID-19) 

Nº Nome da Atividade 

Nome da Oferta 
Socioassistencial e 

Unidade que ocorrerá a 
Atividade1 

Descrição da Atividade 
Recursos Humanos da Oferta 

Socioassistencial 

 Não se aplica. Não se aplica. Não se aplica. Não se aplica. 
 

 

                                                           
1 Nome da Oferta Socioassistencial e Unidade que ocorrerá a Atividade: Informar o nome da Oferta Socioassistencial e Unidade Pública ou Organização da Sociedade 
Civil (OSC) que ocorrerá a atuação da equipe da Oferta.  
Exemplo: Os/as educadores/as Sociais do SCFV atuarão no CRAS. Portanto, o equipamento de atuação será o CRAS/PAIF. 
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4. REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

BRASIL. Resolução No. 109 de 11 de novembro de 2009. Dispõe sobre a Tipificação 

Nacional dos Serviços Socioassistenciais. Diário Oficial [da República Federativa do 

Brasil], Brasília, DF, 25, novembro, 2009. 

 
http://sbpt.org.br/portal/covid-19-oms/ 
 
http://www.saude.gov.br/images/pdf/2020/marco/20/20200318-ProtocoloManejo-
ver002.pdf 

 
 

5. IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS 

 

5.1. DADOS DO(A) PRESIDENTE(A) 

Nome Clementina Conceição de  Moraes 

Data de Nascimento 08/12/1944 CPF 017.380.348-28 

RG 5.788.912 
Órgão 

emissor/UF 
SSP/SP 

Endereço Rua José Bonifácio, n 353 – Chácara Machadinho – Americana -SP 

E-mail larmesperanca@gmail.com Telefones 3461-8493 

Escolaridade Ensino Médio Completo Profissão Empresária 

Período de Mandato 27/10/2018 a 26/10/2020 

 

5.2. DADOS DA COORDENAÇÃO  

Nome Cristiane Prezzotto Assunção 

Data de Nascimento 25/01/1984 CPF 325.303.278-74 

RG 42.288.476-5 
Órgão 

emissor/UF 
SSP 

Endereço Rua Diogo de Faria 420 – Cordenonsi – Americana - SP 

E-mail larmesperança@gmail.com Telefones 3461-8493 

Escolaridade Superior Completo Profissão Psicóloga  

 

mailto:larmesperança@gmail.com
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5.3. DADOS DO/A RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PLANO DE 
TRABALHO  

Nome Cristiane Prezzotto Assunção 

Data de Nascimento 25/01/1984 CPF 325.303.278-74 

RG 42.288.476-5 
Órgão 

emissor/UF 
SSP 

Endereço Rua Diogo de Faria 420 – Cordenonsi – Americana - SP 

E-mail larmesperança@gmail.com Telefones 3461-8493 

Escolaridade Superior Completo Profissão Psicóloga  

Nome Monica Leis Ferraz Marçal    

Data de Nascimento 05/09/1985 CPF 339.556.078-36 

RG 44.055.170-5 
Órgão 

emissor/UF 
SSP 

Endereço 
Rua Diogo de Faria 420 – 
Cordenonsi – Americana - SP 

  

E-mail larmesperança@gmail.com Telefones 3461-8493 

Escolaridade Superior Completo Profissão Assistente Social  

 
 

5.4. ASSINATURAS DOS(AS) RESPONSÁVEIS PELO PLANO DE TRABALHO 

Nome Função Assinatura 

Cristiane Prezzotto Assunção Coordenadora Técnica   

Monica Leis Ferraz Marçal Assistente Social   

 

mailto:larmesperança@gmail.com
mailto:larmesperança@gmail.com

